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A/táxi* Américo 	ira 

M 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

L e i 10 557 

de 29 de dezembro de 1.952. 

"Abre crédito suplementar ãa import7insia de Cr$ 	 

1.694.162,60n. 

O Pcve do Munic{pie d.e Santa Rita de Sa,uoal, jcr seus r",presentans, 

decretou e eu, cm en Leme, saneiem* a seguinte lei:- 

Art. 12  - kica, aberto, na corrente exercício, • crédito emplenentar/ 

a dctcçto dd srçaaeata vigente 8 87 4 - Para oaust=lio do it-gdis nutici- 

pal - da iaperacsia 	Cr$1.894.162,6C ( has U ihic, sitoof,ntos e ~reata 

e qa.Átro mil, oeztr, e cesseata e dois cruzirez segmenta centavo* ).- 

Art. 22 	Para atender as despesas prove3a&entes de artigo primeira,- 

desta lei, flua revogado o vneulo , .:3tat.tte 114 ri Ãunielpal nít 526, de 

20 d0  deevIro do 1.961. 

=1‘t. 32  - Revogadas as dispooiçZes em contrário, entrará esta lei em 

vigor na data de sua publice. 

Mando, cortata, a tecles e ,uem o coflbecív*ate e execuç-iin desta lei/ 

pertneer, que a cumpram e façam cumprir tlito inteiramente como *ela 

se contem.- 

Registre-se e paUlique-ce.- 

Prefeitwra 	ipal de Saata Rita do Sapucaí, 29 de dezembro an 1.962. 

Dir. Dep. de Adm. 
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